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o Vereador que a presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, requer à Mesa, o envio de ofício ao Senhor Prefeito TAUILLO
TEZELLI, solicitando que seja sinalizado o acesso ao aterro sanitário na Estrada
Boiadeira e que se use a nomenclatura correta que é "ATERRO SANITÁRIO",
indicando a distância em que se encontra.

JUSTIFICATIVA

Um projeto de tal envergadura que vem atendo com tanta eficácia o proposto
não pode ser denominado simplesmente "LlXÃO".

Acredito que, além de informar o local, a placa estará mudando a concepção
sobre o destino que se dá ao lixo em Campo Mourão.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 19 de Julho de 2002.
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